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Senhor Ministro: 

Encaminho à consideração 

-de V.Exa . o expediente anexo, confidencial, da 

Divisão de Segurança e Informa ções, dêste Mi•L-
, 

nistario. 

. WRC/VDA 

Em, !l Y de jtmho de 1968 

orino Merci 
fedo Gabine e 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

oF . 2JO;nsI/SBDLP/1~C/68 Em 1 9 de junho de 1968 

Do Diretor da Divisão de Segurança e Informações 

Ao Exrno . Sr.T . .inistro de I tado da ducação e Cultura 

.Assunto Informação (presta) 

b~CE'.üentÍs"·irno Senhor ánistro 

Esta Divisão de Segurança e Informações, 

encaminha o documento anexo por ache.r que o r:JesIDo deverá ser 

do conhecimento de Vossa Excelência . 

proveito a oportunidade para reiterar os· 

protestos de estirua e consideração. 

L 

JLF/a.dc. 
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11 O PROBLE:illA ESTUDAlll""TIL" 

Esta DSI r ~met e , para divul ação , a i nformação a ba i x o, qu e tra t a d o 
assunt o " PROBLEI\' ESTU:DANTIL". 

"O R ELE.,. A ESTUD NTIL" e L 
"Na sua Resolução , os estudant e s apel am p ra o cumpr i mento 

do a r t i o 71 da Const ituição , que assegura lib erdade de expressão 
em publicaç õ es , r euniõ ~s , comícios , passeacas e demon str açõ es .Em n~ 
nhum Paí ~ do mundo, em qualquer s i s t ema , pod se dministrar um Es-
t ado com bas num art i go particular , t omado isol adamente na Cons ti-
tuição . Deve haver e há l e i exe cutivas , em c onforrr i dade com a Con~ 
tituição , as quais d finem a c onveniência e l egalidade das r euniõ es 
comíc io , pas eatas , et c, em função de garantia d ordem pública, d~ 
fin i ndo os limi te para a l iberdade de xpr ess ã o. Não pode hav er li 
berda d e par a o i n c itament o à subver são ou ao Ód io; nos texto eocri 
tos não podem ser admitid os t mas h ost i s ao s i stema , como também não 
c-: ão adn.itidos temas de natur eza racis t a ou p orno xáfica . Os limi te 
da l ib r qade estão definidos de a côrdo com a l e i. exe cução do ar-
tigo 71 da Cons tituição d ev e basear- s e em l e i ~ d talhad , que re@ 
lamentam ês e art igo". 

" •.. As leis p odem ser criticada , ma~ a no sGa l e i vigen t e, 
prescreve qu e c ompet e a o Reitor da Univ r idade dar permi são paraa 
r ealização de reuniões , e que compete à autoridade a dmi n i t r t i va -
encarr e ada da ordem pública dec i dir s ôbre comícios , passe t a e de 
monstrações . Tal é a ordem l egal , que dev ser observada enqu nto, 
com a autoridade da Lei , não fÔ mod i fic da a Le i . E modifica r a l ei 
para f a c ilita r ·a comp l eta liberdãde de r euniõe e rnanife taçõ es e-
quiv a l eria a legalizar anarquia nas r e l açõ e oc i i s ". 

" Na sua Resolu .ão , oo estudantes exigem liber ação de pr eso 
e suspensão das represáli a c ontra o s tudant es . s todo devem -
con cordar que os postulados de l ib rdade par a todos os pr eso é im-
prudente , par a ó qualificá-lo pelo mínimo. E ló ico pedir lib r --
ção para O l ider es e or ·anizador e da sub ers-o? E para o fabr i--
c ant es de pet ardos? E para o que preparam garrafas c o gasolina p~ 

t , . ? 
ra incendiar as ca as e au omovcis • 

A Re ol ~ão exige puniç~o ao re pon ávei pela ação con--
tra 06 e tudant es , incluindo os que: iniciaram os incidente, , e puni 
ç i._o dos policiais que eotavam p ondo fim aos incid nt es , à a enriço da 

Lei? 
A Resolução exige que não ejam tomadas medidas contra os 

trabalh dor~s qu d raru apoio aos ~tudant Q. 

continua ••• / •• 
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Não esGa expr essão 2apoio" como bem empre ·ada . 

Uma at itude cordial e ami gável para éom os estudante ~ó di gnifica o 
t r abalhador , - odendo ser i nt er p:e et ada a té como fraternal. t.as i sso não 
significa o encarajamento para at i vid dés ile a i s como , infelizmente , 
foi feito na Faculd~de de Filos ofia . Não se pode i 6norar negl igências 
dos que devem s er leài s à autoridade , ao Est a do , à constit uição , que 
defendeEos , quando 0l as r efl et em i nfluência no civa s ôbre aquel s que 
estão ao s eu cuidado . 

e os estudant s exerçam auto- controle e evit em provocações 
que se dediqu em aos es tudo n , s e sua i ntenção, segundo a firmam é a de 
estu dar . 

(Comentários da R DIO DE VARSdVIA s Ôbre as r ei vindica ções dos 
estudantes poloneses , t r aduzindo a opinião oficia l do Partido Comuni~ 
ta Polonês ) . 
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